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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMP N° 018/2023 
 

 
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE 

CONTRATO PMP Nº 018/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2023.09010866583 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

PENEDO E A FUNDAÇÃO ALAGOANA DE 

PESQUISA, EDUCAÇÃO E CULTURA - FAPEC, 

NAS CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES: 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/ AL, com sede na Praça Barão de Penedo, 19 - Centro, 

na cidade de Penedo /AL, inscrita no CNPJ sob o nº 12.243.643.697/0001-00, neste ato 

representado(a) pelo Sr. GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS, portador do CPF nº 042.675.104-31 e 

RG nº 98001465423 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua do Sossego, 96, apto W, Santa Luzia, 

Penedo/AL. 

CONTRATADO: FUNDAÇÃO ALAGOANA DE PESQUISA, EDUCAÇÃO E CULTURA - FAPEC, 

inscrita no CNPJ nº 01.073.457/0001-99, com sede na Avenida Presidente Roosevelt, nº 1200, 

Serraria, Maceió-AL, neste ato representada pelo Sr. ALBERTO JORGE OMENA VASCONCELOS, 

portador do CPF nº 007.517.874-50 e RG nº 2000001194288 SSP/AL, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual ao Contrato PMP nº 018/2023, 

Processo Administrativo nº 2023.09010866583, com fundamento na Lei 14.133/2021, 

mediante as cláusulas seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do CONTRATO PMP Nº 

018/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.09010866583, por igual período, conforme 

a Lei 14.133/2021, tendo sua vigência iniciada em 24/04/2025 e término em 24/04/2026; 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas por este 

instrumento 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03(três) vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos 

 
Penedo/AL, 23 de abril de 2025. 

 

 
 
 

 
GUSTAVO DE 
ALENCAR Assinado de forma digital por 

GUSTAVO DE ALENCAR 

FREITAS:04267510 FREITAS:04267510431 

Dados: 2025.04.23 11:54:10 -03'00' 

431 

 

 

GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS ALBERTO JORGE OMENA VASCONCELOS 

MUNICÍPIO DE PENEDO/AL REPRESENTANTE LEGAL/CONTRATADA 
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